
CJtef eitutcL Q511urücipa[ de JLlo8L8 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Dlap'&e e&bre aber•va de o rédito eepeoial 
• dá outra• proYtdênoia••• 

ft PRJl;'Bl'!'O DO ll'UJllCf PIO J>B A&SII a 

Pa90 11aber que a Câmara Kunloipal d••nta • eu •an

oion.o a aeguJ.ate l•�L• 

.&rtteo li - Ploa abi8"o, na Diretoria 4• Contab1Uda4e, a orécu.

to HP•·s1al até Cr t ,0.000,00, 4eat1nado ao pagaaento 

do 1uarr11no que oonata pv1umoer à 011••11.-o• !e1xeh'a 

de OarT1alho, deolan.do de ut111da4• pÚ'b11oa pelo De

creto n!I ee, de , ... ,_1957. 

AJ=•!so 21 - Para paipmento do terreno a que ec r�er• o at1&o 111 

a Prefeitura Mumoipa.l expedirá nota prom1••�1a, oca 
a•é 5 (·�ria) anos de prazo pai-a reagate, ou.Jo Tal&• 

podel'á :1er aore8c1do doa Juro• de lei • 

.Artigo 31 - No ClXare!oto em que ocorrer o Ye.noimento da no'ª pro-
, , 

m.19sor1:a a que se ratere o antgo 21, 1u-a cona1gu•da 

no orçaiae11.to corraapondente, Yerba prÓpr1a para o •• 
i-eegate. 

Artigo 4• - F1e:1 a :Prete1tura autorizada a promover, •• neoeaaá�i., 

a deaap:rop?-1açl.o judlo!al do reata.nt• da área do tene

no deol.arado dtt utilidade pÚblioa pelo meaao Dooreto 

nt se,, 'bom domo e.ia.a bent'e1tor1aa nele ex!•tent•, pe

t eneent e• à R1 CIU'do da lllYa. 
,, Al't1go 51 - Bata la1 entrara em v1go.r na �ata,, i.\• •• publ�ea9lo, 

i•aYogada.u as d1s1>0&19ü�s e.a oontl'il'io.- /- ') _ 

Prefeitura Jiunlc1pal d.e A&•1•• • 4 de �•bro de J..957 • 

'\ tfhlis-;, a�S.:� ·-''-� "--- . beteito -MU.n).o1pa.l 

���{� DJ.reüld' Adm.1 trat1Yo 
Publ1oai1a na l>batoria Adain1atrat1Ta da Preteltva, 

• 4 d.e D.OT•bro de l .91t7. · " /'' � -�-�1rac ��· 
tretor Acla1n1•tra•1To 


